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CONSELHO BRASILEIRO PARA SUPERDOTAÇÃO

ESTATUTO DO ConBraSD

Art. 1.0 - O Conselho Brasileiro para Superdotação (ConBraSD), é uma 
sociedade civil, de fins não lucrativos e de duração indeterminada, 
concebido a partir de reuniões preliminares de Vitória/ES, em 18 de 
setembro de 2002, e de Lavras/MG, em 15 de novembro de 2002, e 
fundado em 29 de março de 2003, em Brasília, Distrito Federal.

Art. 2.0 - O ConBraSD tem por finalidade congregar e representar, nacional 
e internacionalmente, as pessoas físicas e jurídicas nos âmbitos federal, 
estaduais, municipais e do Distrito Federal associadas que realizem ações 
ou estejam interessadas em ensino, pesquisa e atendimento na área das 
altas habilidades/superdotação.

TEMOS 20 ANOS DE EXISTÊNCIA ININTERRUPTA.
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CORPO EDITORIAL



PAUTA: Discutir sobre a necessidade de profissionais e 
especialistas de diversas áreas que atuem diretamente 
com o atendimento de estudantes superdotados e 
respectivas famílias.

O QUE SIGNFICA ATENDIMENTO NESTA PAUTA?

Atendimento depende de FORMAÇÃO PROFISSIONAL.



PROFISSIONAIS E 
ESPECIALISTAS DE 

DIVERSAS ÁREAS QUE 
ATUEM 

DIRETAMENTE COM 
O ATENDIMENTO DE 

ESTUDANTES 
SUPERDOTADOS E 

RESPECTIVAS 
FAMÍLIAS

DEMOCRÁTICO/1988; AUTONOMIA FORMATIVA

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO   



• 2006
• GOVERNO LULA
• SECADI-MEC
• UNESCO 
• E O ConBraSD
• NAAH/S – NÚCLEO DE ATIVIDADES                                                                      

PARA ALTAS 
HABILIDADES/SUPERDOTAÇÃO:

• UNIDADE ALUNO
• UNIDADE PROFESSOR
• UNIDADE FAMÍLIA

• 1 PARA CADA ESTADO E DF, 
EXCETO MG

IMAGEM ADAPTADA, DO ACERVO DO ConBraSD, CEDIDA PELA DRA. ANGELA VIRGOLIM (2023).



(PORTAL TERRA, 2023)

26.815

1.527.794

549.062

ESTUDANTES 
EE

MATRÍ
CULAS 
AEE

SUPERDOTADOS



Aporte legal para 
Identificação do 

Estudante com Altas 
Habilidades ou 
Superdotação

LDB – LEI 9.394/1996

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm - EDUCAÇÃO 

ESPECIAL MODALIDADE EDU ESCOLAR

PARECER CNE/CEB Nº 17/2001 – 

http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/parecer17.pdf - 

ACELERAÇÃO DE ESTUDOS - ART. 24, V, c

RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 02/2001 - 

http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/CEB0201.pdf - 

NAAH/S – NÚCLEO DE ATIVIDADES PARA ALTAS HABILIDADES / 

SUPERDOTAÇÃO – 2006 (POLÍTICA PÚBLICA PARA AHSD)

POLÍTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO ESPECIAL NA 

PERSPECTIVA DA EDUCAÇÃO INCLUSIVA - 2008

http://portal.mec.gov.br/arquivos/pdf/politicaeducespecial.pdf - 07 

DE JANEIRO DE 2008 - EM VIGOR

DECRETO Nº 6.571, DE 17 DE SETEMBRO DE 2008. REVOGADO 

EM 2011 – NOMENCLATURA (OU)

RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/2009 – 

http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb004_09.pdf - NAAH/S; 

CAAH/S; IES – INCLUSÃO INVERTIDA (ICJR/CNPq)

http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/parecer17.pdf
http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/CEB0201.pdf
http://portal.mec.gov.br/arquivos/pdf/politicaeducespecial.pdf
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC 6.571-2008?OpenDocument
http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb004_09.pdf


DECRETO Nº 7.611, de 17 de novembro de 2011 -

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-

2014/2011/decreto/d7611.html - SUPLEMENTAÇÃO DE 

ESTUDOS; NOMENCLATURA

LEI Nº 12.796, DE 4 DE ABRIL DE 2013.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-

2014/2013/Lei/L12796.htm#art1 - NOMENCLATURA E 

FORMAÇÃO DE PROFISSIONAIS

LEI Nº 13.234, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-

2018/2015/Lei/L13234.htm#art2 - CADASTRO

LEI Nº 13.632, DE 6 DE MARÇO DE 2018.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-

2018/2018/Lei/L13632.htm#art1 – APREND LONGO VIDA

LEI Nº 14.191, DE 3 DE AGOSTO DE 2021

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-

2022/2021/Lei/L14191.htm#art2 – EDU BIL SURDOS

Aporte legal para 
Identificação do 

Estudante com Altas 
Habilidades ou 
Superdotação

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 12.796-2013?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12796.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12796.htm#art1
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 13.234-2015?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 13.632-2018?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 14.191-2021?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14191.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14191.htm#art2


Funcionamento 

intelectual 

significativamente 

abaixo da média 
(AAIDD)

Capacidade de 

desempenho - 

em níveis mais 

elevados em 

comparação 

com outros da 

mesma idade, 

experiência e 

ambiente em um 

ou mais 

domínios. 

(NAGC)

SÍNDROME DE 

SAVANT – AUTISMO 

DE ALTO 

FUNCIONAMENTO 

ASSOCIADO A BAIXA 

EXPRESSÃO 

COGNITIVA

DUPLA 

EXCEPCIONALIDADE: – 

ALTAS HABILIDADES OU 

SUPERDOTAÇÃO COM 

AUTISMO, DEFICIÊNCIAS 

E OUTROS

Associação Americana de 

Desenvolvimento 

Intelectual e Deficiências 

de Desenvolvimento 

(AAIDD)

Associação Nacional 

para Crianças 

Superdotados (NAGC)AVALIAÇÃO PSICOMÉTRICA DE AHSD
COMPETÊNCIAS COGNITIVAS

DISTRIBUIÇÃO GERAL DA INTELIGÊNCIA – TEORIA ESTATÍSTICA



•6A02.0 – Transtorno do 
Espectro do Autismo sem 
deficiência intelectual (DI) 
e com comprometimento 
leve ou ausente da 
linguagem funcional; ou 

• 6A02.2 – Transtorno 
do Espectro do Autismo 
sem deficiência 
intelectual (DI) e com 
linguagem funcional 
prejudicada;



ALTAS HABILIDADES OU SUPERDOTAÇÃO

Menino: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/caderneta_crianca_menino_2ed.pdf
Menina: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/caderneta_crianca_menina_2ed.pdf

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/caderneta_crianca_menino_2ed.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/caderneta_crianca_menina_2ed.pdf


Joseph 
Renzulli

Françoys 

Gagné

Howard 

Gardner

Robert Sternberg



Dupla Excepcionalidade - 
termo utilizado pela 

primeira vez, em 1975, pelo 
psicólogo americano James 

Gallagher. 

James Web, PhD.,  2011
Department of Pediatrics Grand Rounds

A Superdotação pode coexistir com 
outros diagnósticos: Deficiências (física, 
sensorial, múltiplas), Asperger, TDAH, ou 
Dificuldades de Aprendizagem (Dislexia, 
Dislalia, Discalculia, Disortografia, 
Disgrafia).







PRODUÇÃO LITERÁRIA DOS ASSOCIADOS DO ConBraSD



GRATUIDADE NO TRANSPORTE PÚBLICO PARA RETORNAR À ESCOLA 

PARA O AEE

BOLSA DE APOIO À VOCAÇÃO OU BENEFÍCIO DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO DAS AHSD (EDUCAÇÃO PARA O TRABALHO PARA 

MÚSICOS, ATORES, ATLETAS OLÍMPICOS, BAILARINOS CLÁSSICOS, 

ARTISTAS PLÁSTICOS, ARTISTAS DIGITAIS  INFANTO-JUVENIS DAS 

ESCOLAS PÚBLICAS; 

ACELERAÇÃO DE ESTUDOS MEDIANTE AVALIAÇÃO ESCOLAR EFETIVA, DE 

ACORDO COM O ART. 24, V, c DA LDB, EM TODOS OS NÍVEIS DE ENSINO DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE ROBÓTICA, 

TECNOLÓGICOS (COMPUTADORES, IMPRESSORA 3D, STEAM) PARA SALAS 

DE RECURSOS EXCLUSIVAS

CURSOS SUPLEMENTARES NAS IES, COM BOLSA DE ICJR (MCTI) PARA 

ESTUDANTES DO ENSINO FUNDAMENTAL, ENSINO MÉDIO E MÉDIO 

TÉCNICO PROFISSIONAL

O QUE FALTA NO 
ATENDIMENTO DOS 
ESTUDANTES COM 

AHSD?

SIBSÍDIOS PARA 
UMA POLÍTICA 

NACIONAL PARA 
ESTUDANTES COM 

AHSD



CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU PARA FORMAÇÃO DE 

PROFFESSORES DO ENSINO SUPERIOR E PESQUISADORES 

CURSOS DE LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO ESPECIAL SOBRE O PÚBLICO 

COM ALTAS HBILIDADES OU SUPERDOTAÇÃO (PRESENCIAL OU EAD)

PROGRAMA DE ACOMPANHAMENTO DO DESENVOLVIMENTO PRECOCE NA 

1ª INFANCIA, COM BASE NA CADERNETA DE SAÚDE DA CRIANÇA DO 

MINISTERIO DA SAÚDE

CADASTRO DOS ESTUDANTES COM AHSD NOS ESTADOS, MUNICÍPOS E DF 

VINCULADOS AO CENSO ESCOLAR DO INEP

ESTABELECER DIRETRIZES E PROCEDIMENTOS PARA IDENTIFICAÇÃO, 

CADASTRAMENTO E ATENDIMENTO DE ALUNOS COM ALTAS HABILIDADES 

OU SUPERDOTAÇÃ, NA EDUCAÇÃO BÁSICA E NA EDUCAÇÃO 

SUPERIOR

INSTITUIR CADASTRO NACIONAL DE ALUNOS COM ALTAS HABILIDADES 

OU SUPERDOTAÇÃO MATRICULADOS NA EDUCAÇÃO BÁSICA E NA 

EDUCAÇÃO SUPERIOR, A FIM DE FOMENTAR A EXECUÇÃO DE POLÍTICAS 

PÚBLICAS DESTINADAS AO DESENVOLVIMENTO PLENO DAS 

POTENCIALIDADES DESSE ALUNADO

O QUE FALTA NO 
ATENDIMENTO DOS 
ESTUDANTES COM 

AHSD?

SIBSÍDIOS PARA 
UMA POLÍTICA 

NACIONAL PARA 
ESTUDANTES COM 

AHSD



SERVIÇOS DE APOIO ESPECIALIZADO, NA ESCOLA REGULAR, PARA 

ATENDER ÀS PECULIARIDADES DO PÚBLICO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

COM AHSD.

ASSEGURAR CURRÍCULOS, MÉTODOS, TÉCNICAS, RECURSOS 

EDUCATIVOS E ORGANIZAÇÃO ESPECÍFICOS, PARA ATENDER ÀS SUAS 

NECESSIDADES;

ACESSO IGUALITÁRIO AOS BENEFÍCIOS DOS PROGRAMAS SOCIAIS 

SUPLEMENTARES DISPONÍVEIS PARA O RESPECTIVO NÍVEL DO ENSINO 

REGULAR.

DEFINIR EM REGULAMENTO QUAIS SERÃO AS ENTIDADES RESPONSÁVEIS 

PELO CADASTRAMENTO E OS MECANISMOS DE ACESSO AOS DADOS DO 

CADASTRO E ÀS POLITICAS DE DESENVOLVIMENTO DAS 

POTENCIALIDADES DO ALUNADO COM AHSD

ORIENTAR OS ÓRGÃOS NORMATIVOS DOS SISTEMAS DE ENSINO PARA ESTABELECER 
CRITÉRIOS DE CARACTERIZAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS, 
ESPECIALIZADAS E COM ATUAÇÃO EXCLUSIVA EM EDUCAÇÃO ESPECIAL, PARA FINS DE 
APOIO TÉCNICO E FINANCEIRO PELO PODER PÚBLICO.

O QUE FALTA NO 
ATENDIMENTO DOS 
ESTUDANTES COM 

AHSD?

SIBSÍDIOS PARA 
UMA POLÍTICA 

NACIONAL PARA 
ESTUDANTES COM 

AHSD



CONSELHO BRASILEIRO PARA SUPERDOTAÇÃO

• ALTAS HABILIDADES OU SUPERDOTAÇÃO

• EVIDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO HUMANO

• SEM EVIDÊNCIAS CIENTÍFICAS: GENÉTICAS OU NEUROCIENTÍFICAS

• HOJE:

• NÃO ESTÁ PRESENTE DO DSM-5 – NÃO É DOENÇA MENTAL

• NÃO TEM CID (CID-10; CID-11) - IDEM

• NÃO ESTÁ NA  LBI – NÃO É DEFICIÊNCIA

• NÃO É ATENDIDO NOS CAPSI OU NO SUS – NÃO TEM PORQUE SER

• ESTÁ NA LDB – É EVIDÊNCIA DE APRENDIZAGEM NA FAMÍLIA E NA ESCOLA



CONSELHO BRASILEIRO PARA SUPERDOTAÇÃO

A GERAÇÃO NOVA DE AHSD

 É PRECOCE

 POSSUI SENSO DE JUSTIÇA
 É AUTODIDATA
 POSSUI COMPAIXÃO PELO PRÓXIMO E PELA NATUREZA

PRECIA DO APOIO DE TODOS!



cristinadelou@id.uff.br
Facebook: Cristina Delou

conbrasd.oficial@gmail.com
Facebook: ConBraSD
Instagram: conbrasd

OBRIGADA!

mailto:cristinadelou@id.uff.br
mailto:conbrasd.oficial@gmail.com
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